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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 0988/2015 

 

 O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede na Praça Imaculada Conceição, 

n°.1250, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.782.461/0001-05, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor José 

João Pereira, inscrito no CPF sob o n°.026184275-72, no RG sob o n°. 00585168-83, 

e a EMPRESA MEP TRANSPORTES E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ/MF n.º 

07.086.711/0001-70, com sede na Rua Belo Horizonte n.º 64 – Edf. Barra Master sala 

104 – Barra – Salvador/BA, CEP: 40140-380, neste ato representado na forma dos 

seus Estatutos/Regimentos/Contrato Social, pelo Senhor Procurador  PAULO 

RICARDO LIMA DA SILVA, portador de documento de identidade n.º 06366978-

19 SSP/BA inscrito no CPF/MF n.º 803.526.425-72, doravante denominadas, 

respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, sob a égide da Lei Federal nº 

8.666/93, e nos termos do processo administrativo de licitação, TOMADA DE 

PREÇO N° 009/2014, resolvem e acordam na celebração do presente termo aditivo 

ao instrumento contratual em epígrafe, visando a prorrogação de prazo para execução 

de obras/serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação para execução de obra de Construção de 

Quadra Coberta no Povoado de Veredinha, no município de Macaúbas, obedecendo às 

condições oferecidas na Proposta de Preços da licitação de Tomada de Preços n°. 

009/2014. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O prazo de vigência do presente contrato fica PRORROGADO por mais 06 (seis) 

meses a contar da data de 25 de maio de 2016, nos termos do Artigo 57, §1°, III, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

contratuais.  

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

digitadas, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas 

testemunhas a tudo presentes. 

Macaúbas (BA), 31 de maio de 2016. 

 

 

Prefeitura Municipal de Macaúbas 

CONTRATANTE 

 

 

MEP Transportes e Construções Ltda  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

1 -   .......................................................... 

        NOME: 

       CPF: 

2 -   .......................................................... 

      NOME: 

      CPF: 
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